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Afonso Cláudio, 21 de junho de 2022.

Do: Gabinete do Prefeito.

AO: EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE AFONSO CLÁUDIO/ES, MARGELO BERGER COSTA.

Senhor Presidente,

Honra-nos com a presente, encaminhar a esta Colenda

Câmara Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência para apreciação, o

incluso Projeto de Lei que "DlsPÕE soBRE O PAGAMENTO DE DÉRIAS

NO ÂMBiTO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS''.

Tal Projeto de Lei visa autorizar o executivo municipal a efetuar

pagamento de diárias aos servidores ou agentes políticos que se deslocarem

temporariamente do Município para desemprenho de suas atribuições e missão.

O objetivo do pagamento é ressarcir as despesas com

alimentação e hospedagem em caso de pernoite do Prefeito, Vice-prefeito,

Secretários e demais Servidores Municipais.

\

Neste sentido, cumpre destacar que as diárias

administração municipal encontram-se com 'ralores estagnados e sem

atualização desde o ano de 2012, ou seja, com 10 (dez anos) sem

recomposição da perda inflacionária.

na

a

a

Prâcs da lrdep€ndênciâ,31r. - ('}]P. 296t10-0firu Âforso (]láudio tts. t el. 27 3735.4000 -

w

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003200340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MLINICIPAL DE AFONSO CLÁT'DIO

Desta forma, faz-se necessário a revogação da Lei í.841/2009,

com a consequente análise e aprovação do presente Projeto de Lei para

possibilitar a fixação de novos valores das diárias no âmbito desta

municipalidade, o que trará tranquilidade para que os servidores e/ou agentes

políticos possam desempenhar seu papel com o ressarcimento justo de suas

despesas quando se deslocarem do município.

Para tanto, submetemos o presente projeto a análise desta

Nobre Casa de Leis com os consequentes estudos e impactos pertinentes e

solicitamos a sua maior atenção e o indispensável apoio de seus ilustres pares

no sentido de que o Projeto de Lei seja apreciado e posteriormente aprovado.

Aproveitando o ensejo para renovar a Vossa Excelência as

expressÕes de nosso apreço e distinta consideração.

Cord ialmente,

LUCIANO ETTI PIMENTA

Prefeito

Prâça dâ I ndepôndôncis, 3.11. - CEP. 29600-.0000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEr No. Ç t5 t2O22.

DISPOE SOBRE O PAGAMENTO DE

DrÁRtAS No Ârúerro Do PoDER

ExEculvo MUNTcTPAL e oÁ ournas
pRovroÊrucres.

FAz SABER euE A cÂtuaRa MUNtcrpAL ApRovA E EU sANcroNo A

SEGUINTE LEI:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de

diárias com o objetivo de ressarcir as despesas de alimentação e quando for o

caso de pernoite do servidor ou agente político que se deslocar

temporariamente do Município, no desempenho de suas atribuiçÕes e missão,

estudo ou capacitação relacionadas com o cargo, função ou atividades que

exerce

§ 1' - Somente fará jus a percepção das diárias aquele que se afastar do

Município por período superior a 06 (seis) horas.

§ 2' - Considera-se deslocamento a serviço o afastamento do servidor de sua

sede de trabalho em cumprimento à determinação superior ou se devidamente

autorizado, desempenhar tarefa oficial, participar de cursos, seminários,

treinamentos ou similares

Prâçâdâlndeprndênciâ.3,11..(lll'.19ííl(lll(lí10 \li)n\,)(lárdio l.ls. I rl. 27 -]7-l5.Jlllx)

w

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO

SANTO.
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§ 3' - Entende-se como afastamento o período compreendido entre a saída do

servidor da sede de trabalho (origem) para o local de destino e o retorno à

cidade de origem.

§ 4" - Havendo necessidade de prorrogação do prazo de afastamento, o

servidor ou o agente político terá direito as diárias correspondentes aos dias

compreendidos nesse período.

AÍt. 20 - As diárias não integram, para todos os fins, o subsídio ou o

vencimento do destinatário e não constitui majoração de remuneração.

Art. 40 - Para o Prefeito e Vice-Prefeito do Município, Assessores de Gabinete.

Procuradores Municipais, Secretários Municipais e equivalentes a estes, bem

como os demais servidores públicos quando a viagem tiver por objetivo a

participação em missão especial de representação do Município, ou na ocasião

do servidor acompanhar o Prefeito ou o Vice-prefeito em suas missÕes. o valor

da diária será:

| - Para deslocamentos dentro do Estado

a) sem pernoite, será de R$ 200,00 (duzentos reais);

Praça dâ lndcpendênriâ,l{1, - (:UP. 29( 0-{X)00 .\íi)n\o ( láudio - ÍlS. - l c,. :7 fiJ5.{0{}ll -
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art. 3o - Os recursos para fazer face às despesas deverão constar na Lei

Orçamentária vigente.

b) com pernoite, será de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

ll - Para deslocamentos fora do Estado:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AIONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

a) sem pernoite, será de R$ 300,00 (trezentos reais),

b) com pernoite, será de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 5o - Para os demais servidores públicos, quando a viagem possuir

finalidade diferente do elencado no artigo 4", assim como participação em

reuniões, audiências e cursos ou congressos, o valor da diária será de:

a) sem pernoite, será de R$ 75,00 (setenta e cinco reais);

b) com pernoite, será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)

ll - Para deslocamentos fora do Estado

a) sem pernoite, será de R$ 120,00 (cento e vinte reais);

b) com pernoite, será de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais):

Art. 6" - O pagamento das diárias será realizado de forma indenizatória através

da folha de pagamento do respectivo órgão.

Art. 7o - Para recebimento, o servidor deverá protocolar o Anexo I (Boletim de

diárias) da presente lei, juntamente com a assinatura do Secretário Municipal e

à sua documentaçáo suporte que comprove o direito à indenização.

Art. 8" - O boletim com a sua documentação suporte deverão ser entregues à

Secretaria Municipal de Finanças até o vigésimo dia de cada mês.

Praçâ da lndcpendôncir.3.ll, - CÍiP. 29600-0000 Afooso ( láudio }]S. - 'l cl. 27 J?35.1fi10 -
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Parágrafo Unico - Para computo do recebimento mensal de diárias, será

considerado o vigésimo primeiro dia do mês até o vigésimo dia do mês

subsequente.

Art. 9" - A Secretaria Municipal de Finanças deverá encaminhar ao

Departamento de Recursos Humanos as diárias deferidas até o décimo dia do

mês subsequente.

Art. 10 - A concessão e o pagamento das diárias poderão ser realizadas

antecipadamente, neste caso, em caráter de emergência, desde que

devidamente justificada e autorizada pelo Ordenador de Despesas, através do

preenchimento do Anexo ll.

§ 1' - O agente público que receber diária e não se afastar da sede do

Município por qualquer motivo, ou que retornar à sede em prazo menor do que

o previsto para o seu afastamento, restituirá o valor total das diárias recebidas

ou o que exceder o que lhe for devido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

de seu retorno, por meio de depósitos na conta corrente do respectivo órgão a

ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças.

§ 30 - Em caso de desconto em folha, deverá ser devolvido uma cópia do

contracheque do agente público à Secretaria Municipal de Finanças para que

esta finaiize o processo de prestação de contas.

PÍâçâ dx Indepeodêrcia, 311, - CEP. 29600-0000 Aforso ( láudio ES. - I el. 27 37J5.4000 -

§ 20 - No caso do descumprimento da restituiçâo, o desconto poderá, mediante

autorização do Ordenador de Despesas, ser feito compulsoriamente em folha

de pagamento.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

§ 4o - Os casos abrangidos pelo caput deste artigo, as concessÕes e

pagamentos de diárias deverão ser feitos através de depósito em conta

bancária do beneficiário, sendo ,ealizada através de empenho em dotação

específica e em nome do servidor a ser beneficiado.

Art. 11 - Nos casos de pagamento de diária antecipada, o servidor deverá

apresentar à Secretaria Municipal de Finanças a devida prestação de contas

até o í 5o (decimo quinto) dia útil após o regresso do afastamento, a qual

conterá o boletim de diárias, o respectivo relatório de viagens, devidamente

datados e assinados, demais documentos afins que comprovem a efetivação

da viagem e a atividade desempenhada, através do preenchimento do Anexo l.

Parágrafo único - O ato de concessão e arbitramento previsto no caput deste

artigo deverá conter o nome do servidor ou agente político, o objeto do serviço

ou da missão oficial a ser realizada, a duração provável do afastamento e as

importâncias totais a serem pagas com diárias para alimentação e

hospedagem, informadas, previamente, através do Anexo ll (Requisição de

diárias) desta lei.

Art 12 - O valor das diárias poderá ser rea.justado anualmente, através de

decreto do Chefe do Poder Executivo, no mês de marÇo, com base no lPC.

AÉ. 13 - É expressamente proibida a concessão de qualquer diária ao agente

público que es§a com pendência em processo anterior de mesma natureza,

exceto em casos êmergenciais, desde que devidamente justificada e

autorizada pelo Ordenador de Despesas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. í4 - Será promovida a responsabilidade administrativa e, se for o caso,

penal da autoridade e/ou beneficiado que deixar de cumprir as normas desta

Lei e demais legislações que tratam de assunto inerente.

Art. 15 - Nenhum servidor poderá receber a título de diárias, quantia superior a

10 (dez) diárias mensais.

Parágrafo único - Excetuam-se desta regra os Servidores que se encontram

em deslocamento diário inerente à função que ocupam.

Art. 16 - O pagamento das diárias fica condicionado à regularidade fiscal do

Servidor para com a Fazenda do Município de Afonso Cláudio.

Àrt. 17 - O Prefeito Municipal baixará, por Decreto, os regulamentos

necessários à execução da presente Lei.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as

disposiçÕes em contrário, em especial a Lei Municipal n' 1 .841/2009 e

1.983t2012.

Afonso Cláudio/ES, 21 de junho de 2022.

LUCIANO PIMENTA

refeito

Praçs da lndepcrdôncia.3{1, - CEP. 29600{}fiX} .lfonso ( láudio - fS. - T€1. 27 3735.{000 -

w

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003200340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO I

BOLETIM DE DIÀRIAS

DESCRIÇÃO DOS SERYIÇOS EXECUTADOS

EM ANEXO
( ) Comprovante de devolução de diríria
( ) Certificado de participação em evento
( ) Diario de bordo
( ) Comprovante de regularidade fiscal do servidor
( ) Oúros documentos

Afonso Cláudio, _ de de 20

Secrelário
(Carimbo e Assinatura)

Servidor

IDENTITICAÇÁO

NOME:

CARGO:

SECRETARtA/ÓRGÃO:

CPF:

MATRÍCULA:

ODAVIAGEM

Dia
PaÍida Chegada Local do

Pernoite
Meio de

Tr?nsporteHora Localidade Hora Localidade

Praça da tndependência, 341 - Aforso Cláudio - Espírito Sanlo - Tel.: (77) 3735-4000
1/2

T------___-]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A O DE CONTAS

( ) Deferido - Prestação de contas de "Requisição de diárias" - Arquivanrento

( ) Deferido - Para pagamento através da f'olha de pagamcnto l:]ncan.rinha-se ao Sctol tic
Recursos Humanos. O agente público. para qual se requer o pagamento dir diária- ni'io sc

encontra com pendência em processo anterior de mesnla natureza.

( ) Indeferido - Justificativa em anexo

Afonso Cláudio/llS. _ de de lil

Praça da Independência- 341 - Afonso Cláudio- Espírito Santo Tcl.: (27) i7i5--1000

Secretaria Municipal dc F'inanças

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESP|RITO SANTO

ESpECTFTcAÇórs n,q orÁnr,r (ART.4'E s)

( ) Casos elencados no aÍÍ.4",Í

( ) Casos elencados no art. 4o, II

( ) Casos elencados no art. 5", I

( ) Casos elencados no art. 5', Il

Com pernoite

_ x 400,00

_ x 600,00

_ x 75,00

_ x 120,00

Sem pernoite

_ x 200,00

x 300,00

_ x 250,00

_ x 375,00

ANEXO II

REQUISIÇAO DE DIARIAS

DESTINO:
SAÍDA DO MUNICíPIO RETORNO AO MUNICÍPIO
Data: Data:

Hora: Hora:

LOCAL DE DESTINO

MOTTVAÇÃO/JUSTTFTCATTVA DO DESLOCAMENTO

Ficha:
Fonte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS BAI\CÁNTOS NO SNNVIDOR
Banco:
Agência:
Operação:
Conta Corrente:
Poupança:

TERMO DE DECLARAÇAO/COMPROMTSSO
Pelo presente:

a) Declaro nâo residir no município destino da viagem;
b) Declaro serem verdadeiros os dados apresentados, assim como os documentos anexados a
este;
c) Comprometo-me a entregar à Secretaria de Finanças a devida prestagão de contas, conforme
disposlo no art. I I desta lei;
b) Comprometo-me a restituir em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retomo
ao município, as diárias recebidas em excesso sob pena de desconto compulsório em folha de
pagamento, conforme disposto no art. 10, § l'.

Afonso CláudioiES, _ de

Assinatura do Servidor

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Ilspírito Santo - Tel.: (27) 3735-4000
I t2

'toTAt,

de 20_.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMANEXO
( ) Comprovante de devolução de diária
( ) Certificado de participação em evento
( ) Diário de bordo
( ) Comprovante de regularidade fiscal do servidor
( ) Outros documentos

AI.ITORIZA o

Autorizo a despesa conforme dados que aqui constam, equivalente a diririas sem
pemoite e
( reals e centavos)
em nome do servidor supracitado para atender a demandas do município conforme datas,

horários e justificativas acima apresentadas, que serão comprovadas em até 15 dias úteis,
contados a partir da data de retomo, através do envio de Prestação de Contas â Secretaria
Municipal de Finanças, conforme os termos estabelecidos na Lei Municipal n. 12020.

Afonso Cláudio/ES, de de 20

Carimbo e Assinatura do Secretário. Procurador ou Controlador

AUTORIZAÇAO - ART. 13

O agente público, para qual requer-se a diáriq não s€ encontra com pendência em processo

anterior de mesma naturezâ.

Afonso Cláudio,/ES, _ de de 20

Secretaria Municipal de Finanças

Praça da lndependência, 341 - Alonso Cláudio - Iispírito Santo - Tel.: (27) 3735-4000
2/2

diárias com pemoite, totalizando R$ _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SAN'IO

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO.FINANCEII{o

PRO.IETO DE LEI N'. t2022

Em atendimento ao AÍigo l6 da Lei Complementar Federal n'. l0l. dc 0.1 de rnaio dc l0(Xl.

detalha o impacto orçamentário-financeiro em razão do reajuste realizaclo no vulor prof():il\)

pelo novo Projeto de Lei para concessão de diárias, cm conrpatibilidade cor.n o Plauo I)luriun riiil.

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. podendo surgir à ncccssida.l.- ,.1.

abertura de crédito adicional suplementar, caso haja necessidade de reÍôrçar o saldo tlas

dotações orçamentárias quando as despesas ultrapassarem o limite orçado.

A origem dos recursos paÍa pagamento das Diárias está vinculada às respectivas lbntcs rlc

recursos, estabelecida pela legislação vigente.

ESTIMATIVA DE GASTOS

Valor Estimado de Gasto c/ Diiirias (Base Cálculo Lei I -84112009) -

Exerçíçio 2022

Valor Estimado de Gasto c/ Diárias Atualizado - Flxercício 2023

IMPACTO ORÇAMENT RIO-FINANCEIRO - Exercício 2023

Valor Estimado de Gasto c/ Diárias - (Base Cálculo 2023) Exercício

2024

Valor Estimado de Gasto c/ Diárias - Atualizado - Exercício 2024

IMPACTO ORÇAMENT RIO-FINANCEIRO - Excrcício 202,1

R$; l:19.q+0.()t,

Valor Estimado de Gasto c/ Diárias Após Reajuste - Exercício 2022 R$ i91t.875.0r)

IMPACTO ORÇAMENT RIO-FINANCEIRO - Exercício 2022 R$ 248.e-35.0(l

-n$ 
iÓC tr.i.i,rrValor Estimado de Gasto c/ Diárias (Base Cálculo 2022) - Exercicio

2023

R$ 42.+.121.71

RS 25.5{7.72

ItS 4211..{22.71

Rs 453.ti72.10

RS 29.{{9..r8

(27) 3735-.1(XX)Praça da Independência, 341 - AÍ'onso CláLrdio llspírito krl

I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Considerações e/ou Ressah'as: O número cstimado dc Diárias para 2022. 20ll e 102-1 Íiri

levado em consideração à média de Diárias pagas no exercicio de 2021 extraídas do rslatorr..r

de Diárias, publicadas no Site de 'lransparência do I\4unicípio de Al'onso CIáudio-l:S,

Para o exercício financeiro de 2022 foi aplicado o valor proposto pelo Poder []xecutivir scn,-ltr

reajustado para os dois exercícios subsequentes sob uma estimativa percentual dc alualizirç,'rt,

da ordem de 6,404944 (Exerc.2023) e 6.938690 (Exerc.2024).

Afbnso Cláudio-ES,2l dc.iunho dc 2011.

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Espirito Santo 'fel.: (27) i7-15-.i000

/Á:""r ' '
Paulo Jopqiiim Candido Siebert

Secrety'rio M unicipal rIe Finanças

L
//

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003200340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MUNICI PAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos de direito e, em especial. para atender ao disposto no .,\rtigo l(r iLr

Lei Complementar Federal n". l0l, de 04 de rnaio de 2000. que as despesas ern razl'ur cl:r

aprovação no reajuste do valor da Diriria com base no valor proposto neste projeto dc [,ci tôni

adequação orçamentária e financeira com a [,ei Orçamentária Anua] em compatibilida(lc c(in]

o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Afonso Cláudio-ES, 2l dejunho de 2022.

LUCIANO ETTI PI]\II,]NTA

PREFEI'IO MUNICIPAI-

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - lispírito Santo -.Tcl.: (27) i7i5-4001)
3-l
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PREFEIÍURÀ MUÍIICIPAL DE ÂTOÍ{SO CúUDIO
ESTADO OO ESPÍRIO SANTO

METODOI.OGIA OE CÁLCULO . TABELA DE DIÁRIAS

Valores Proportos S/ Pernoite Valorês PÍopostosCARGO C/ PeÍnoite
C/ Pernoite LEr r{e. 1.84r2üX' S/ PernoiteLEr Ne. 1.841/2009

400,00 80,00 200,00Prefeito 200,00

Vice Prefêito 200,00 400,00 80,00 200,00

Secretários e Procuradores 100,00 400,00 50,00 200,00

Servidores em Missão Especial 100,00 400,00 50,00 200,00

S€rvidores em Missão Normal 70,00 250,00 30,00 7 5,00

Valores Propostos s/ PernoiteCARGO C/ Pernoit€ Valores Propostos

C/ Pernoite LEr Ne.1.841/2009tEt Ne. 1.84u2(m S/ Pemoite
Prefeito 300,00 600,00 120,00 300,00

Vice Prefeíto 300,00 600,oo 120,00 300,00

Secretários e Procuradores 150,00 600,00 75,N 300,00

Servidores em Missão Especial 150,00 600,00 7s,00 300,00

Seívidores em Missão Normal 105,00 375,00 45,00 120,00

ÍNDrcE rPc BRÂsrt - FGv

MaÍ ./2022 a MaÍ .12023 6,40494/
Ma( ./2023 a Mar .12024 6,938690

NC ESTADC

p
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PRÊTEMJRA MUNICIPAI. DE AFONSO CúUDIO
ESTADO DO ESPíRÍTO SANTO

MEÍODOLOGIA Dt CÁICULO. TAEEI,A DE DúR|AS

PRIVISÃO Df PAGAMTITTOS DÊ DúRNS PARA O EX€RCíCIO FINANCEIRO DE 2022 - LEI N9 - NO ESTADOtzoo9

CARGO
VAI-OR

R$

DÉRN C/PERNOIÍE VALOR

R§

DúRÁ S/PERNOIÍE TOTAL A PAGAR C/ DÉRIÁS

R5Quant. quânt.

PreÍeito e Více PreÍeito 200,00 8 80,o0 20 R9 3.200,00

Secretários e Procurãdores 100,00 50,00 182 R9 10.800,00

Servidores em Missão EspecÍal 100,00 4 50,00

Servidores em Missão Normal 70,oo 10 30,00 4193

SOMA: 39 4AA5 RS 141.390,00

PREVISÃO DE PAGAMENTOS DE DIÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCTIRO OE2022 - N9. . EORÂ DO ESTÁDO

DúRIA C/PERNOITEVALOR

R§ Quãnt.

VALOR

R5 Quant.

TOTAL A PÂGAR C/ DúRLAS

R5
CARGO

300,00 120,O0Prefeito e Vice Pref€ito

secÍetários e Procurâdores 150,00 10 75,00 10 R5 2.250,00

Servidores em Missão Espe.ial 150,00 75,00 4 R5 900,00

45,00Servidores em Missão Normal 105,00 20

R9 8.S50,O0sottíÂ:

PREVEÃO DT PAGAMENTOS DE DIÁRNS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. PRO - NO ESTADO

PREv§Ão DE PAGAMENÍo5 oE DIÁRIAs PARÂ O EXTRCíCÚ FII{ANCEIRO DE 2022 - aroREs PRoPosTos) - FoRA Do EsÍaoo

DúR|A C/PERNOITE OIÁRN S/PERNOITÊ
CÂRGO

VALOR

R§ Quânt.

VALOR

R$ quant,
TOTAI. A PAGAR C/ DúR|AS

RS

200,00 20 R5 7.200,00PÍefeito e Vice Prefeito 400,00

400,00 17 200,00 ra2 Rs 43.200,00Secretários e Procuradores

Servidores em Missão Especial 400,00 4 200,00 10 Rs 3.600,00

§êrvidorês êm Missão Nôrmãl 250,00 10 75,OO 4193 R$ 316.97s,00

4405 Rs 370.975,00SOMÂ: 39

DúRÀc/PERt{OIIE DúRUT S/PERNOTTEVALOR

n5 Quant.

TOÍAL A PAGAN C/ DúRÁS
R5

CÁRGO
VALOR

R$ Quaot.
4 300,00 10 Rs s.400,00PreÍeito e Vice Prefeito 600,00

600,00 10 300,00secretários e Procuradores

Servidores em lúissão Especial 600,00 4 300,00 4 Rs 3.600,00

servidores em lMíssão Normâl 375,00 20 120,00 R5 9.900,00

44 RS 27.9oo,ooSOMÁ: 38

t7

las rze.aso,oo

I ro lns z.aoo,m I

I oúnnsTrrnrorr

8

20

ro ln$ g.om,oo

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003200340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MUÍ{ICIPÂI DE ÂFOI'ISO CúUDIO
ESTAOO DO ESPíR|TO SANTO

METODOLOGIÁ DE CÁICUTO - ÂÂFt À DF DtÁRtÂ§

PREV|SÃO DE PAGAMET{TOS DE DIÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FII'IA CEIRO DE 2023 - LEI N9. . NO ESTADO

DtÁRtÂ c/PERNolrE orÁRtÂ 5/PERflolTE
CARGO

vÂtoR
R§ Quant

VÂLOR

R$ Quant.

TOTAI. A PAGAR C/ DIÁRIÂS

R$

PreÍeito e Vice Preleito 200,00 8 80,00 20 R$ 3.200,00

100,00 1-7 50,00 182Secíetários e Procuradores Rs 10.800,00

Servidoíes em Missão Especíâl 100,00 4 s0,00 10 Rs 900,00

5€rvidoÍes em Missão Normal 70,oo 10 30,00 4193 R5 126.490,00

SOMA 39 4&S Rs 141.39O,0O

pREusÃo DE pacÂMENÍos DE DtÁRlÀs paRA o ExERcícro ErNÂNcErRo DE 2023 - (tEr r{e. 1.841/2oog) - FoRÂ Do EsrÂDo

cÁR60
vAtoR

R$

DrÁRn c/PERÍ{OrÍr VALOR

RS

DrÁRra s/PERÍ{OrTE TOÍÂr. A PAGAÂ C/ OúRIAS

RSQuant. Quant.
PÍefeito e vice Prefeito 300,00 4 120,00 10 Rs 2.400,00

Searetários e Procuradores 150,00 10 75,00 10 R5 2.2s0,00

Servidores em Missão tspecial 150,00 4 75,00 Rs 900,00

Servidores em Missão Normal 105,00 20 45,00 70 Rs 3.000,00

SOMÂ: 38 44 R§ 8.sso.m

pREusÃo DE pacAMtÍtÍos DE DríRta§ paRA o rxERcÍclo Írr{aNcErRo Dt 2023, (varoREs EsTlMADos) - t{o EsÍaDo

CARGO
VALOR

R5

DrÁRra c/PERr{orÍE VALOR

R9

orÁRra s/PERitorÍE TOÍAI A PAGAR C/ D|ÁRIAS

RSQuânr. Quant.
PÍeÍeito e Vice PreÍeito 42s,62 I 212,81 20 Rs 7.661,16

Se(retários e Procurâdores 425,62 71 712,41 782 Rs 45.966,94

Sêrvidores em Missão Esp€cíal 425,62 112,4r 10 Rs r.830,58

SêNidoíes em Missão Normal 266,41 10 79,80 4193 Rs 311 .217 ,01
SOMA: 39 4405 R$ 394.73s,74

PREVISÃO D€ PAGAMEI{TOS DE DIÁRIAS PARA O €XERCÍCIO TII{AÍ{CEIRO DE 2023 . AI-ORES - FORA DO ÊSIADO

DrÁRrÂ c/PERr{OrÍE DúRIÂ s/P€RNoITE
CARGO

vat-oR
R$ Quant.

vÂt-oR

R§ quant.
TOrAr. Â PÂGAR C/ DtÁRlAS

R$

Prefeito e Vice Prefeito 638,43 319,21 10 RS s.74s,87
Se.retários e Pro.urâdorP! 638,43 10 319,2! 10 Rs 9.s76,44

Servidores em Missão Especial 638,43 4 379,21 4 R51.830,58

S€rvidores em Missão Normal 399,02 20 721,69 20 Rs 10.s34,09

SOMA: 38 44 Rs 29.6a6,98
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PREFEITURÂ MUT{ICIPAL O€ AFOTiSO CúUDIO
EÍADO DO ESPíRTTO SANTO

MEÍODOI-OGIÂ OE CÁTCULO. ÍABELÁ DÊ DIÁRIAS

PREVTSÀO Ot PAGÁI\,i€Í{ÍOS D€ DtÁRIAS PARA O EXERCíC|O çr{AÍ{CÉtRO DE 2024 - INÇ , NO ÊSÍADO

CÂRGO
VATOR

R9

Dt/íRta c/PERt{otÍE vat-oR
RS

Dr/íRra s/PERÍ{OrÍE TOIÂT Â PA6ÂR C/ DúflAS
R5Quant. quant.

Pr€fêito e Viae Prefeito 200,00 8 80,00 20 R5 3.200,00

Secretários e Procuíadorêt 100,00 1-7 50,00 182 Rs 10.800,00

S€rvidores em Mis5ão Especial 100,00 50,00 10 Rs 900,00

S€rvidores em Missão Normal 70,00 10 30,00 4193 Rs 126.490,00

SOMA: 39 4405 RS 141.390,00

PREVISÃO DE PÂGAMEI{TOS DE DIÁIIAS PARÁ O EXERCÍCIO IINANCEIRO DE 2024. Í{e.1.84 . FORA DO I§TADO

DIÁRIA C/PERNOITE DÉRIA S/PERÍ{OITE
CARGO

VATOR

RS Quânt.

VATOR

RS Quant.

TOTAI A PAGAR C/ DrÁRnS

R9

300,00 120,00 10Prefeito e Vice PÍefeito Rs 2.400,00

Secretários e Procuradores 150,00 10 75,00 10 R9 2.2s0,00

Servidores em Missão €special 150,00 75,00 4 R$ 9oo,oo

105,00 20 45,00 10Servidores em Missão Normal Rs 3.mO,00

SOMA: 38 R$ 8.5s0,m

pREusÃo DE paGAMEÍtTos DE DtÁRlas paRA o EcRcÍcro FrÍ{aNcíRo oE 2024 - (valoREs pRoposTos) - o EsrÂDo

CAR@
VÁLOR

RS

DrÁRra c/PERr{orÍE vat-oR
RS

DIÁRIA S/PERNOIÍE rOTÂI- A PAGAR C/ OIÁRIAS

R$Quant. Quant.
PÍefeito e Vice Prefeito 455,15 8 227,58 20 Rs 8.192,74

Secr€tários € Procurâdores 455,15 t] 227.54 laz R5 49.156,44

s€rvidores em Missão Especial 455,15 4 221,54 10 Rs 4.096,37

Servidoíes em Missão Normàl 2U,47 10 85,34 4193 Rs 360.679,68

SOMAr 39 4rt05 Rs 422.125,23

PREVISÃO DE PAGAMTNTOS OE DúRIAS PARÂ O €XERCÍOO FINANCTIRO DÊ 2024. ATORES . FORA DO ÊSÍADO

DrÁRrÂ c/PERNOTÍÊ DríRrÂ s/PERNOTÍE
CARGO

VAIOR

RS Quent.

VÀLOR

RS Quant.

TOrÂ[ A PÂGÂR C/ DdRrÂS

R$

PÍefeito e Vice PreFeito 682,13 4 341,36 10 RS 6.144,5s

S€cretáríos e ProcuradoÍes 682,71 10 341,46 10 R510.240,92

341,36 Rs 4.096,37S€rvidores em Missão Especial 682,13

S€rvidores em Missão ilormal 426,11 20 136,55 20 RS 11.26s,02

44SOMA: 38 Rs 31.746,87
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